
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de apoio à população da cidade de
Maceió – AL, onde mais de 60 mil pessoas
perderam suas casas pelo afundamento de
bairros inteiros, em decorrência da atividade
extrativista da petroquímica Braskem  
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor presidente,
 
 
 
Considerando que a petroquímica vem extraindo sal-gema da região desde a década de 70, mediante
concessão;
 
 
 
Considerando que desde a década de 80 estudiosos já apontavam as graves consequências dessa
atividade, mas nada foi feito;
 
 
 
Considerando que os moradores registram tremores e rachaduras desde 2018, e desde então novos
tremores e afundamentos vêm ocorrendo, cada vez mais frequentes, o que resultou na perda de milhares
de imóveis, transformando áreas antes habitadas em bairros fantasmas;
 
 
 
Considerando que só após 2019 a petroquímica parou a extração de sal-gema na região, mas os
estragos causados já eram irreversíveis;
 
 
 
Considerando que a petroquímica criou um programa de compensação financeira aos moradores que
perderam suas casas, mas os mesmos seguem lutando na justiça, por considerarem que a indenização
não faz jus ao prejuízo;
 
 
 
Considerando que milhares vidas foram afetadas, sonhos interrompidos e famílias desestruturadas por
consequência da irresponsabilidade e da ganância de poucos que ainda não foram devidamente punidos
por seus atos;
 
 
 
REQUEIRO que esta MOÇÃO DE APOIO à população de Maceió fique constando da ata desta Sessão
Ordinária.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 4 de dezembro de 2023.
 

 
 

Aline Santos - MDB
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